
RESOLUÇÃO N° 01/2011, DE 31 DE MARÇO DE 2.011. 
 
Delegação para a IXª Conferência Municipal de Saúde 
 
O Presidente do Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas 
pela Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90, a Resolução nº 333 do Conselho Nacional de Saúde. 
Considerando os dispostos no artigo 19º, inciso IX, do Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde, 
aprovada na reunião do Pleno do dia 23 de janeiro de 2008 e publicado no Diário Oficial do Município do 
dia 08 de Fevereiro de 2008. 
RESOLVE 
 
Artigo 1º: aprovar, por ad referendum a Delegação para a IXª Conferência Municipal de Saúde: 
 
DELEGAÇÃO PARA A IXª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINAS 
 
444 DELEGADOS 
 
222 vagas para delegados Usuários sendo: 
- 44 vagas para Delegados natos do Conselho Municipal de Saúde Titular e Suplente. 
- 76 vagas para Delegados conselheiros de Conselhos Locais de Saúde constituídos, sendo 01 por conselho 
eleitos entre seus pares e assim distribuídos: 
 
· DISTRITO NORTE: 12 Vagas 
Cs. Santa Monica, Cs. Jd. Rosália, Cs. Santa Barbara, Cs. Cássio Raposo do Amaral, Cs. Jd. Aurélia, Cs. Jd. São 
Marcos, Cs. Jd. Eulina, Cs. Vl. Boa Vista, CAPS. Estação, Cs. Br. Geraldo, Cs. Pe. Anchieta, Centro de 
Referência de Controle de Zoonoses. 
· DISTRITO SUL: 19 vagas 
C.s Pque. da Figueira, Cs. Pque. Oziel, CAPS AD Independência, Cs. Jd. São Vicente, Cs. Jd. Nova América, Cs. 
Vl. Orosimbo Maia, Cs. Jd. Fernanda, CEREST, Cs. São Domingos, Cs. Paranapanema, Cs. Campo Belo, Cs. 
São José, J Cs. Jd. Esmeraldina, Cs. Vl. Ipê, Carvalho de Moura, Hospital Dr.Mário Gatti, Cs. Vila Rica, Cs.Faria 
Lima, CAPS Antonio da Costa Santos. 
· DISTRITO LESTE: 16 vagas 
CAPS Esperança, Cs. Centro, Cs. Sousas, CEVI, Cs. Jd. Boa Esperança, Cs. 31 de Março, Cs. Taquaral, Cs. 
Carlos Gomes, Reabilitação, PA Centro, Cs. Joaquim Egídio, Cs. Conceição, Cs. São Quirino, Cs. Vl. Costa e 
Silva, CAPS. Reviver, CRDST/AIDS. 
· DISTRITO SUDOESTE: 15 vagas 
Cs. Vila União, Cs. Jd. Capivari, Cs. Vista Alegre, Cs. Santo Antonio, Cs. Jd. Itatinga, Cs. Jd. Aeroporto, Cs. Dic. 
III, Cs. Dic. I, Cs. União de Bairros,, Cs. Tancredão, Cs. Jd. Santa Lúcia, Cs. Jd.São Cristovão, CAPS. Davi 
Capistrano, CAPS. Novo Tempo, Complexo Hospitalar Ouro Verde. 
· DISTRITO NOROESTE: 14 vagas 
Cs.Pque. da Floresta, Cs.Perseu L. Barros, Cs.Pque. Itajaí, Cs.Balão do Laranja, PS Campo Grande, CAPS 
Integração, Cs.Satélite Iris, Cs. Jd. Florence, Cs.Jd.Rossin, Cs.Jd. Ipaussurama, Cs.Pque. Valença, 
Cs.Integração, Cs.Campina Grande, Cs.Jd. Lisa. 
 
102 Vagas para Usuários a serem eleitos entre seus pares nas Pré-Conferências Distritais, assim 
distribuídos: 
 
- DISTRITO NORTE: 16 vagas 
- DISTRITO SUL: 24 vagas 
- DISTRITO LESTE: 22 vagas 
- DISTRITO SUDOESTE: 21 vagas 
- DISTRITO NOROESTE: 19 vagas 
 
111 vagas para Delegados Trabalhadores de Saúde do SUS - sendo: 



- 22 vagas para Delegados natos do Conselho Municipal de Saúde Titular e Suplente. 
- 89 Vagas para Delegados Trabalhadores de Saúde do SUS, a serem eleitos entre seus pares nas Pré-
Conferências dos Distritos de Saúde, assim distribuídos: 
· NORTE: 16 
· SUL: 20 
· LESTE: 18 
· SUDOESTE: 17 
· NOROESTE: 18 
 
111 Vagas para Delegados Gestores, Universidades e Prestadores de Serviço, 
- 22 vagas para delegados natos do Conselho Municipal de Saúde Titular e Suplente. 
- 15 vagas para delegados para o Nível Central da SMS; 
- 57 Vagas para Delegados para os Distritos de Saúde assim distribuídos: 
· DISTRITO NORTE: 11 
· DISTRITO SUL: 13 
· DISTRITO LESTE: 11 
· DISTRITO SUDOESTE: 11 
· DISTRITO NOROESTE: 11 
- 02 vagas para delegados do Hospital Municipal Dr. Mario Gatti; 
- 02 vagas para delegados do Complexo Hospitalar Ouro Verde; 
- 02 vagas para delegados para Serviço de Saúde “Dr. Cândido Ferreira”; 
- 01 vaga para delegado para DRS VII; 
- 01 vaga para delegado para UNICAMP; 
- 01 vaga para PUCC Campinas; 
- 08 vagas para delegados outros serviços/hospitais conveniados. 
 
Artigo 2º: A aprovação por ad referendum deverá ser votada pelo Pleno do Conselho Municipal de Saúde, 
em reunião extraordinária, a ser realizada no dia 13 de abril de 2011. 
 
Artigo 3º: Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Campinas, 31 de março de 2011. 
 
JOSÉ PAULO PORSANI 
Presidente Do Conselho Municipal De Saúde 


